
Comissão Municipal de Geografia e Estatística 
 Ata da 3ª Reunião Ordinária 

 FASE PREPARATÓRIA DA COLETA DE DADOS 

Aos 18 dias do mês de Março de 2010, às 09:30, no CAMARA MUNICIPAL DE PINDAÍ, do município, PINDAÍ, Estado BA, foi realizada a 3ª Reunião
Ordinária da COMISSÃO DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA, presidida pelo(a) ABELARDO DA SILVA NORMANHA representante do IBGE, com a presença
dos seguintes membros:

CLEIDE GUIMARÃES CARVALHO SOUZA - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
ELIARA CRISTINA NOGUEIRA DA SILVA  - PREFEITURA
EZEQUEL GOMES DA SILVA - PREFEITURA
GODISON BARBOSA EVANGELISTA - CAMERA MUNICIPAL DE VEREADORES
IONALDO AURELIO PRATES - CAMERA MUNICIPAL DE VEREADORES
IZANI DANIELA REIS GOMES DODRIGUES - PREFEITURA
LOURIVALDO DA CRUZ TEIXEIRA - PREFEITURA
LUCIMAR DE SOUZA SANTOS GODRIM - PREFEITURA
SUZELENE MENDES NUNES OLIVEIRA - CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
UELTON BORGES DA SILVA - PREFEITURA
VALDECI  DALMORA DOS SANTOS - CAMARA  MUNICIPAL DE VEREADORES

O (A) Senhor(a) Presidente, ao abrir os trabalhos, declarou iniciada a 3ª Reunião Ordinária da COMISSÃO MUNICIPAL DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA do
Município PINDAÍ e, em seguida, foram tratados os assuntos inerentes à fase preparatória do Censo, conforme seguem: 

EQUIPE DE TRABALHO

1. Apresentação dos novos membros (caso haja) e da equipe de trabalho no município (ACR, ACM, ACS, ACI), agradecendo o apoio dado ao PSS
anterior.
Sim.
 MEIRE ALMEIDA SILVA, GEISIANE GOMES E IVONE MUNIZ  

2. Comentários sobre a reunião anterior e/ou esclarecimentos de dúvidas pendentes?
Não.
NÃO HOUVE

BASE TERRITORIAL

2.1 Foi apresentado, explicado e entregue o folder da BT?
Sim.
Apresentação oral.

2.2 Foi apresentado o Mapa com os limites Municipais que contemplam as alterações apontadas na última reunião? 
Sim.

2.3 Com esta nova versão dos limites municipais ou intramunicipais as discordâncias foram resolvidas?
Não e deverá ser objeto de esclarecimento posterior. Explicitar:
Após apresentação dos Mapas com os limites Municipais, com algumas alterações nos limites com os municípios de Candiba, Caetité, Licinio de Almeida e
Urandi. Houve uma reação unanime dos presentes principalmente do Sr. Prefeito Lourival da Cruz Teixeira e dos Vereadores Suzilene, Valdeci e Ionaldo,
bem como do Engenheiro Agronomo da Prefeitura Sr. Ezequiel Gomes,  manifestando a sua indignação com a grande perda de área e de População,
havendo uma diminuição significativa da área do Municipio de Pindaí.

Solução adotada:
O prefeito Municipal Lourivaldo da Cruz Teixeira, reivindicou a observância da Lei Estadual Nº 1.617 de 13 de fevereiro de 1962,  publicada no Diario Oficial
do Estado da Bahia de 20/02/1962, que define os limites Municipais. 

2.4 Há discordância quanto a subordinação  de localidades/aglomerados próximos a linhas limítrofes?
Não há dúvidas.

PSS - PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DO RECENSEADOR

2.5 Foi divulgado o PSS do recenseador?
Sim. De que forma?
Através de Cartazes e distribuição de material informativo.



POSTOS DE COLETA

2.6. Caso este item já esteja resolvido, agradeça o apoio e informe aos presentes o(s) endereço(s). 
Comentários:
O prefeito Municipal concedeu o espaço físico, para montagem do Posto de Coleta e colocou-se a disposição do Censo/2010.

2.6.1 Há necessidade de alguma complementação (mobiliário, comunicação, etc.) para o posto?
Sim. Especifique:
Foi disponibilizado o mobiliário que compreende Mesas, Cadeiras, Armários etc.

PRÉ-COLETA

2.7 Foram apresentadas as características da Pré Coleta (o que é, para que serve, quando será realizada, etc.)?
Sim.
Foram feitas as explanações devidas.

PROJETO 'VAMOS CONTAR'

3. Foi distribuído o Folder de divulgação do Projeto 'Vamos Contar'?
Sim.

3.1 Foram apresentadas as características do Projeto (o que é, para que serve, a quem se aplica)?
Sim.

4. Outros Assuntos, Comentários e sugestões:
NÃO HOUVE.

Relação dos órgãos/entidades que foram convidados e não compareceram:
NÃO HOUVE

Participantes do IBGE: 
GILSANDRA DE SOUZA CARVALHO
SANDRO RODRIGUES SANTANA.

A próxima Reunião Ordinária será convocada pelo Presidente da CMGE em data a ser agendada oportunamente, de acordo com o cronograma do Censo. 
Com a finalidade de constar, foi lavrada a presente ata que, após lida e aprovada, foi assinada pelos membros presentes na reunião. 


